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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 57/2022ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 57/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 57/2022PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 57/2022

PROCESSO 23195.000356.2022-22PROCESSO 23195.000356.2022-22

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - REITORIAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - REITORIA , com sede na sede
no(a) Avenida Sen. Filinto Müller, 953, Bairro Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78043-409, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 10.784.782/0001-50, neste ato representado(a) pelo Diretor-Geral do Campus Juína João Aparecido Or z de
França, nomeado(a) pela  Portaria nº 740/2021 de 19 de abril de 2021, publicada no D.O.U de 20 de abril de 2021,
inscrito(a) no CPF sob o nº 393.852.721-87 portador(a) da Carteira de Iden dade nº 1802609, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2022REGISTRO DE PREÇOS nº 57/2022 ,
publicada no D. O.U de 21/10/2022, processo administra vo nº 23195.000356.2022-22 23195.000356.2022-22, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quan dade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros Alimen cios para
atender o IFMT - IFMT - CampusCampus Juína Juína, especificado(s) no(s) item(ns) 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 57/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ALEXANDRE M. DIAS MEALEXANDRE M. DIAS ME
CNPJ 14.218.371/0001-59
Avenida Cuiabá 1388-N Módulo 05 Juína-MT CEP 78.320-000
Fone: (66) 9 9981-8752
E-mail: mercadopontual@gmail.com 

ITEMITEM CATMATCATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.UNID. QUANT.QUANT.
PEDIDOPEDIDO
MÍN.MÍN.

MARCA/MODELOMARCA/MODELO
VALORVALOR
UNIT.UNIT.

VALORVALOR
TOTALTOTAL

3 447438

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO
MIOLO COXÃO DURO,
APRESENTAÇÃO CORTADO EM
CUBO OU ISCA. COM CARIMBO DO
SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL), SISE (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),

KG 600 10 JBS
R$
39,69

R$
23.814,00



COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

5 447470

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO
MAMINHA, APRESENTAÇÃO
FATIADA EM BIFE, MOÍDO OU
INTEIRA. PESO MÉDIO POR
UNIDADE, 100 A 250 GRAMAS, COM
CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 1200 10 JBS
R$
49,17

R$
59.004,00

6 447441

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO
LAGARTO, APRESENTAÇÃO PEÇA
INTEIRA, COM CARIMBO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL),
SISE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL) DE ACORDO
E COM REGISTRO NO MAPA.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 1400 10 JBS
R$
41,24

R$
57.736,00

9 447449

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO
PATINHO, APRESENTAÇÃO FATIADA
EM BIFE OU MOÍDO. PESO MÉDIO
POR UNIDADE, 100 A 250 GRAMAS,
COM CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 2250 10 JBS
R$
41,59

R$
93.577,50

11 447391

CARNE BOVINA DE SEGUNDA, SEM
OSSO, TIPO MIOLO DA PALETA,
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA,
CUBOS OU MOÍDA, COM CARIMBO
DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
FEDERAL), SISE (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),

KG 1800 10 JBS
R$
35,53

R$
63.954,00



COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

12 447518

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO,
APRESENTAÇÃO PEÇA, COM
CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 1000 10 DOM PORCO
R$
20,06

R$
20.060,00

13 447512

CARNE SUÍNA, TIPO COSTELINHA,
APRESENTAÇÃO SERRADA EM
TIRAS, COM CARIMBO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL),
SISE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL) DE ACORDO
E COM REGISTRO NO MAPA.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 1200 10 DOM PORCO
R$
21,02

R$
25.224,00

16 447619

CARNE FRANGO, TIPO COXINHA DA
ASA, COM CARIMBO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL),
SISE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL) DE ACORDO
E COM REGISTRO NO MAPA.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 500 10 SEARA
R$
17,99

R$
8.995,00

17 447468

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO
FRALDINHA, APRESENTAÇÃO PEÇA
INTEIRA, CUBOS OU EM BIFE, COM
CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 500 10 JBS
R$
39,15

R$
19.575,00

LINGUIÇA DE CARNE SUÍNA, TIPO
CALABRESA. PRODUTO DE
PRIMEIRA QUALIDADE. VALIDADE
MÍNIMA 90 DIAS. CARACTERÍSTICAS



19 447702

ADICIONAIS: ROTULAGEM DE
ACORDO COM OS PADRÕES DO
MAPA. APRESENTAÇÃO EM
EMBALAGEM A VÁCUO.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 120 2 REZENDE
R$
35,87

R$
4.304,40

21 447666

CARNE DE SUÍNA, TIPO TOUCINHO
(BACON), APRESENTAÇÃO
DEFUMADO E CORTADO EM CUBOS.
PRODUTO DE PRIMEIRA
QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA 90
DIAS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ROTULAGEM DE
ACORDO COM OS PADRÕES DO
MAPA. APRESENTAÇÃO EM
EMBALAGEM A VÁCUO DE 1 QUILO.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 100 1 REZENDE
R$
38,50

R$
3.850,00

22 447720

SALSICHA SUÍNA. PRODUTO DE
PRIMEIRA QUALIDADE. VALIDADE
MÍNIMA 90 DIAS. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ROTULAGEM DE
ACORDO COM OS PADRÕES DO
MAPA. APRESENTAÇÃO EM
EMBALAGEM A VÁCUO DE 3
QUILOS. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 100 2 PEPERI
R$
18,89

R$
1.889,00

23 448910

PEIXE, ESPÉCIE PINTADO,
APRESENTAÇÃO LIMPO, CORTADO
EM POSTA, COM CARIMBO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL),
SISE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL) DE ACORDO
E COM REGISTRO NO MAPA.
TEMPERATURA DO RECEBIMENTO:
ATÉ 6ºC (REFRIGERADA), COM
TOLERÂNCIA ATÉ 7ºC OU -18ºC
(CONGELADA), COM TOLERÂNCIA
DE ATÉ -12ºC SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 400 10 CASA DO PEIXE
R$
49,71

R$
19.884,00

24 448953

FILÉ DE PEIXE, ESPÉCIE TILÁPIA,
APRESENTAÇÃO LIMPO, SEM PELE,
COM CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),

KG 350 10 CASA DO PEIXE
R$
71,04

R$
24.864,00



COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

36 464552

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE PRETO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MAQUINADO, EMBALADO EM SACO
PLÁSTICO – PCT 1KG

PCT 1KG 150 5 MASSON
R$
7,05

R$
1.057,50

37 464553

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO GRUPO ANÃO,
TIPO CLASSE CARIOQUINHA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MAQUINADO, EMBALADO EM SACO
PLÁSTICO – PCT 1KG

PCT 1KG 3000 10 VERAO
R$
7,13

R$
21.390,00

40 462122
MILHO PIPOCA, TIPO 1, TIPO GRUPO
DURO, TIPO CLASSE AMARELA – PCT
500GR

PCT 500
GR

200 5 MASSON
R$
4,24

R$ 848,00

41 459075
CANJICA, TIPO GRUPO PURA
(MILHO), TIPO CLASSE BRANCA –
PCT 500G

PCT 500
GR

100 5 MASSON
R$
4,40

R$ 440,00

42 463692
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO:
SOJA, VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES, FRASCO 900ML

FRASCO.
900 ML

800 10 LIZA
R$
8,03

R$
6.424,00

43 463696

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM,
ACIDEZ MÁXIMA DE 0,8%,
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM
DE VIDRO ESCURA QUE IMPEÇA A
OXIDAÇÃO DO PRODUTO CAUSADA
PELA LUZ.

500 ML 400 10 CEPERA
R$
23,81

R$
9.524,00

47 459670

EXTRATO DE TOMATE
CONCENTRADO, SEM PELE E
SEMENTE. INGREDIENTES: TOMATE,
AÇÚCAR E SAL REFINADO. SEM
ADITIVOS QUÍMICOS. SACHÊ DE 2
KG

2 KG 200 4 VAL
R$
14,40

R$
2.880,00

48 463707

ALIMENTO INDUSTRIALIZADO
CONSUMO HUMANO, BATATA
PALHA SEM TEMPERO, EMBALAGEM
DE 500 GR

500 GR 200 5 FRITZ
R$
15,83

R$
3.166,00

49 446535

CREME DE LEITE, TRADICIONAL,
COM NO MÍNIMO 20% DE
GORDURAS TOTAIS, INGREDIENTES:
CREME DE LEITE E ESTABILIZANTE
FOSFATO DISSÓDICO. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES. LATA DE 300
GR.

300 GR 300 27 NENE
R$
7,19

R$
2.157,00

61 217096

VINAGRE DE ÁLCOOL COLORIDO,
VINAGRE DE ÁLCOOL.
INGREDIENTES: FERMENTADO
ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA,
CONSERVANTE E CORANTE
NATURAL. TIPO 1. APLICAÇÃO:
TEMPERO DE CARNES, SALADAS,
ETC. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES,
EMBALAGEM DE 750ML

750 ML 550 12 VITALIA
R$
2,35

R$
1.292,50

68 463937

CONDIMENTO, COLORAU,
INGREDIENTES: EXTRATO DE
URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE SOJA.
VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES,
PACOTE DE 500G

500 GR 250 5 SINHA
R$
5,27

R$
1.317,50

85 454018
SAL, TIPO GROSSO, APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA

KG 100 1 VITASAL
R$
3,87

R$ 387,00

R$



86 448219 SAL, NOME SAL REFINADO – 1KG 1 KG 700 10 VITASAL R$2,10 1.470,00

93 333329

BISCOITO, APRESENTAÇÃO
QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL,
CLASSIFICAÇÃO SALGADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
RECHEIO – 400GR

400 GR 240 20 DALLAS
R$
4,50

R$
1.080,00

94 232213

BISCOITO, APRESENTAÇÃO OVAL,
SABOR MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO
DOCE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO,
APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO
HUMANA, PRAZO VALIDADE 1 ANO
– 400GR

400 GR 240 20 DALLAS
R$
4,50

R$
1.080,00

105 321817

FARINHA MANDIOCA,
APRESENTAÇÃO TORRADA, TIPO
GRUPO SECA, TIPO SUBGRUPO
FINA, TIPO CLASSE BRANCA, TIPO 1
– 1KG

1 KG 350 10 MASSON
R$
6,56

R$
2.296,00

107 460263

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. TIPO
1. SEM FERMENTO, EMBALADA EM
SACOS LIMPOS, NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES. VALIDADE MÍNIMA: 5
MESES.

1 KG 360 10 VITORIOSA
R$
5,09

R$
1.832,40

109 459596

FERMENTO, COMPONENTES
SACCHAROMYCES CEREVISAE E
AGENTE REIDRATAÇÃO, TIPO
BIOLÓGICO, VARIEDADES REGULAR,
APLICAÇÃO ELABORAÇÃO
PRODUTOS PANIFICAÇÃO/MASSAS –
PCT 500GR

500 GR 20 1 SAFT
R$
28,45

R$ 569,00

110 459012

FUBÁ MIMOSO DE MILHO. FARINHA
DE MILHO FINA. PRODUTO OBTIDO
PELA MOAGEM DO GRÃO DE
MILHO, DESGERMINADO OU NÃO,
DEVERÃO SER FABRICADAS A
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS
LIMPAS E ISENTAS DE MATÉRIAS
TERROSAS E PARASITOS. NÃO
PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU
RANÇOSOS. RENDIMENTO MÍNIMO
APÓS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A
MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO.
APLICAÇÃO: BOLO, MINGAU,
TORTAS. VALIDADE MÍNIMA: 6
MESES. FORNECIMENTO EM
EMBALAGEM DE 1 KG

1 KG 280 5 MASSON
R$
4,41

R$
1.234,80

113 462721

GELATINA ALIMENTÍCIA EM PÓ,
SABORES VARIADOS,
INGREDIENTES: GELATINA EM PÓ,
AÇÚCAR E AROMATIZANTES.
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES,
FORNECIMENTO EM EMBALAGEM
DE 1KG

1 KG 100 QUALIMAX
R$
17,52

R$
1.752,00

118 460381
PÃO, NOME PAO - PÃO FRANCÊS –
1KG

1 KG 2800 5
PADARIA
TROPICAL

R$
15,14

R$
42.392,00

123 463833

VERDURA IN NATURA, TIPO ALFACE,
ESPÉCIE
AMERICANA/CRESPA/ROMANA/LISA
– 1MC DE 400GR

1 MC DE
400 GR

2200 1 REGIAO
R$
5,18

R$
11.396,00

124 470608
VERDURA IN NATURA, TIPO
ALMEIRÃO, ESPÉCIE COMUM – 1MC

1 MC DE
350 GR

650 1 REGIAO
R$
4,83

R$
3.139,50



DE 350GR

125 463884
CHEIRO VERDE IN NATURA, NOME
CHEIRO VERDE IN – NATURA -1MC
DE 150GR

1 MC DE
150 GR

50 1 REGIAO R$
5,22

R$ 261,00

129 463826
VERDURA IN NATURA, TIPO
RÚCULA, ESPÉCIE COMUM – 1MC
DE 350GR

1 MC DE
350 GR

650 1 REGIAO
R$
5,36

R$
3.484,00

133 463853

ALHO DESCASCADO 100% NATURAL
SELECIONADOS (SEM A PRESENÇA
DE DENTES DE ALHO DANIFICADOS,
MOFADOS OU COM ALTERAÇÃO NA
COLORAÇÃO), HIGIENIZADOS,
EMBALADOS A VÁCUO E
DEVIDAMENTE ROTULADO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

KG 700 2 ADORI
R$
29,10

R$
20.370,00

136 463754
LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA
INGLESA LAVADA, ESPÉCIE LISA –
1KG

1 KG 2500 5 VERDURAO
R$
5,35

R$
13.375,00

137 463764
LEGUME IN NATURA, TIPO
BERINJELA, ESPÉCIE COMUM – 1KG

1 KG 650 1 VERDURAO
R$
5,35

R$
3.477,50

138 463767
LEGUME IN NATURA, TIPO
BETERRABA, ESPÉCIE COMUM – 1KG

1 KG 800 2 VERDURAO
R$
3,71

R$
2.968,00

141 463782
CEBOLA IN NATURA, USO USO
CULINÁRIO, TIPO AMARELA – 1KG

1 KG 800 5 VERDURAO
R$
9,27

R$
7.416,00

142 463770
LEGUME IN NATURA, TIPO
CENOURA, ESPÉCIE COMUM – 1KG

1 KG 600 2 VERDURAO
R$
6,31

R$
3.786,00

146 466600

LEGUME IN NATURA, MANDIOCA,
ESPÉCIE COMUM, APRESENTAÇÃO
DESCASCADA E CONGELADA, COM
RÓTULO QUE IDENTIFIQUE:
CATEGORIA DO PRODUTO,
VALIDADE, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, CARIMBO DO SIF
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL),
SISE (SERVIÇO DE INSPEÇÃO
ESTADUAL) OU SIM (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL)

1 KG 1500 5 REGIAO
R$
7,78

R$
11.670,00

147 463796
LEGUME IN NATURA, TIPO PEPINO,
ESPÉCIE COMUM – 1KG

1 KG 850 1 VERDURAO
R$
7,77

R$
6.604,50

151 463792
LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO,
ESPÉCIE LISO – 1KG

1 KG 500 1 REGIAO
R$
9,67

R$
4.835,00

153 463806
LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE,
ESPÉCIE SALADA – 1KG

1 KG 1200 5 VERDURAO
R$
8,15

R$
9.780,00

156 464377
FRUTA IN NATURA, TIPO BANANA,
ESPÉCIE DA TERRA – 1KG

1 KG 500 2 REGIAO
R$
10,66

R$
5.330,00

157 464380
FRUTA IN NATURA, TIPO BANANA,
ESPÉCIE NANICA – 1KG

1 KG 1500 5 VERDURAO
R$
6,68

R$
10.020,00

158 464393
FRUTA IN NATURA, TIPO LARANJA,
ESPÉCIE PERA – 1KG

1 KG 2000 5 VERDURAO
R$
3,77

R$
7.540,00

161 464400
FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ,
ESPÉCIE NACIONAL, APLICAÇÃO
ALIMENTAR – 1KG

1 KG 1300 3 VERDURAO
R$
8,91

R$
11.583,00

164 464422
FRUTA IN NATURA, TIPO MELÃO,
ESPÉCIE AMARELO, APLICAÇÃO
ALIMENTAR – 1KG

1 KG 1000 5 VERDURAO
R$
5,92

R$
5.920,00

168 464415
FRUTA IN NATURA, TIPO
MARACUJÁ, ESPÉCIE AZEDO – 1KG

KG 60 1 VERDURAO
R$
15,99

R$ 959,40

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA, TIPO



171 447449

PATINHO, APRESENTAÇÃO FATIADA
EM BIFE OU MOÍDO. PESO MÉDIO
POR UNIDADE, 100 A 250 GRAMAS,
COM CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE
INSPEÇÃO FEDERAL), SISE (SERVIÇO
DE INSPEÇÃO ESTADUAL) OU SIM
(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)
DE ACORDO E COM REGISTRO NO
MAPA. TEMPERATURA DO
RECEBIMENTO: ATÉ 6ºC
(REFRIGERADA), COM TOLERÂNCIA
ATÉ 7ºC OU -18ºC (CONGELADA),
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ -12ºC
SEM SINAIS DE
DESCONGELAMENTO.

KG 750 10 JBS
R$
41,59

R$
31.192,50

TOTALTOTAL
R$R$
706.428,00706.428,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços,

conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta)

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan ta vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par cipantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores

das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,

respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ata, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.



5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação

de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº

7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65

da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item

na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de

2014.



Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Juína-MT, 16 de novembro de 2022.

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO DO IFMT

JOÃO APARECIDO ORTIZ DE FRANÇAJOÃO APARECIDO ORTIZ DE FRANÇA

Portaria 740/2021 RTR, 19/04/2021Portaria 740/2021 RTR, 19/04/2021

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR

ALEXANDRE MESSIAS DIASALEXANDRE MESSIAS DIAS
CPF 004.999.581-28CPF 004.999.581-28

__________________________________________

TESTEMUNHA:

Nome: __________________________________________

__________________________________________

RG:_______________________________________

 CPF:______________________________________

__________________________________________

TESTEMUNHA:

Nome: __________________________________________

__________________________________________

RG:_______________________________________

CPF:______________________________________
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